
Essa edição encontra-se no site: https://segrase.se.gov.br/prefeitura-sao-cristovao

Edição de Quinta-feira, 25 de Março de 2021 Ano V - Nº 1.26310 DIÁRIO OFICIAL
DO MUNICÍPIO DE SÃO CRISTOVÃO

IX - 

CONSIDERANDO, ainda, 
I - 

II - 
III - 
IV - 

V - 

VI - 

VII - 

alterações.
CONSIDERANDO, no mais, 

CONSIDERANDO

R E S O L V E:

Art. 1° -

I - 
II -
Art. 2° - SEMSURB/PMSC.
Parágrafo único.

05 de setembro de 2021

Art. 3° -
Art. 4° -

Genivaldo Silva dos Santos
Secretaria Municipal de Serviços Urbanos

<#SEGRASE#177032#10#186398/>

<#SEGRASE#177033#10#186399>

PORTARIA/CGFC Nº 36/2021
DE 22 DE MARÇO DE 2021

O MUNICÍPIO DE SÃO CRISTÓVÃO,  da SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS no uso de sua 
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CONSIDERANDO  
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II -
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VI - 

VII - 

VIII - 

IX - 

Documento Assinado Digitalmente com certificado digital emitido sobre a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-BRASIL, instituída através de medida provisória n° 2.200-2. Autoridade Certificadora emissora: AC IMPRENSA OFICIAL SP. Quarta-feira, 24 de Março de 2021 às 18:18:17
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CONSIDERANDO, ainda, 
I - 

II - 
III - 
IV - 

V - 

VI - 

VII - 

alterações.
CONSIDERANDO, no mais, 

CONSIDERANDO

R E S O L V E:

Art. 1° -

I - 
II -
Art. 2° - SEMSURB/PMSC.
Parágrafo único.

05 de setembro de 2021

Art. 3° -
Art. 4° -

Genivaldo Silva dos Santos
Secretaria Municipal de Serviços Urbanos

<#SEGRASE#177033#11#186399/>

<#SEGRASE#177034#11#186400>

PORTARIA/CGFC Nº 37/2021
DE 22 DE MARÇO DE 2021

O MUNICÍPIO DE SÃO CRISTÓVÃO,  da SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS no uso de sua 

CONSIDERANDO

CONSIDERANDO 

CONSIDERANDO  
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VI - 

VII - 

VIII - 
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